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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 37 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 21 de Março de 2019 
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CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação 
restrita, são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do 
artigo 255.º do Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 
do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 11.Abril.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
 

Clube K vs Leixões SC (16/03/2019)- Jogo 2496 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 
 
  CLUBE K 

 
J JOAO CAMPINO,Lic.42863             EUR 38,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 

J RODRIGO CABRAL,Lic.143512         EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
 
 

J MARIO FORTES,Lic.217198           EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

   

  LEIXÕES SC 

 
J CORIOLANO SANTOS,Lic.50271                 EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
 
 
 

VC Viana vs Castelo da Maia GC (16/03/2019)- Jogo 2497 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  VC VIANA 

 
T JOAO CARRONHA,Lic.2136           EUR 57,00 MULTA          Artigo 138.10RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Expulsão - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex vi 142.º 
n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 4.º set, o treinador do VC Viana, João 
Carronha, foi expulso por “ repetição de comportamento grosseiro (…)” - Conforme relatado pelo Relatório do 
Árbitro.) 
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CV Espinho vs GC Santo Tirso (17/03/2019)- Jogo 2427 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CV ESPINHO 

 
C CV ESPINHO                    EUR 45,00 MULTA                             Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo 
realizou-se com 3 (três)  movimentadores de bolas (…).” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.)   

 
 
 
 

Esmoriz GC vs VC Viana (17/03/2019)- Jogo 1114 

CN Juvenis Masculinos – Série A 

 

  VC VIANA 

 
C VC VIANA                        DERROTA            Artigo 73.3RD E 45.1a) 
 
Falta de Comparência a Jogo – O Jogo não se realizou por falta da equipa adversária do VC Viana - 
Apresentação de justificação de falta - Conforme Boletim de Jogo e verificação administrativa.) 

 
C VC VIANA                     EUR 27,00 MULTA              Artigo 73.4a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Falta de Comparência a Jogo – O Jogo não se realizou por falta da equipa adversária do VC Viana – 
Apresentação de justificação de falta - Conforme Boletim de Jogo e verificação administrativa.) 

 
 

 

CN Ginástica vs Ala Nun´Alvares (17/03/2019)- Jogo 2397 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CN GINÁSTICA 

 
J ANDRE MARIZ MATA,Lic.83645         EUR 18,00 MULTA         Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
  ALA NUN ´ALVARES 

 
J ANDRE LOURENÇO,Lic.130458          EUR 18,00 MULTA         Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
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SVR Benfica vs SC Arcozelo (17/03/2019) – Jogo 2127 

CN Iniciados Femininos – Série B 

 

SVR BENFICA 

 
C SVR BENFICA               EUR 268,00 MULTA                   Artigo 88.RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
No Boletim do jogo supra referido foi inscrito o treinador P. Magalhães, o qual não se encontrava devidamente 
inscrito na FPV e, como tal, credenciado no âmbito das competições de Voleibol, para o exercício da função de 
treinador - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

FC Infesta vs ALA Nun ´Alvares (17/03/2019)- Jogo 2373 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

  

   ALA NUN´ALVARES 

 
TA Vítor Matos, Lic.1932         EUR 57,00 MULTA             Artigo 115.RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 4.º set, o treinador do Ala, Vitor 
Matos, viu cartão vermelho - Conforme Boletim de Jogo.) 

 
 

GC Português vs CSales (17/03/2019)- Jogo 1706 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  GC PORTUGUÊS 

 

T CARLOS TEODORO, Lic. 1691         EUR 57,00 MULTA            Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “No decorrer do 5.º set, o treinador do GCP, C. 
Teodoro, viu cartão vermelho, por acúmulo de reclamações”- Conforme Relatório do Árbitro.) 
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SC Espinho vs CD Aves (16/03/2019) – Jogo n.º2332 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

  SC ESPINHO 

 
C SC ESPINHO                   EUR 241,00 MULTA           Artigo 160.1a) RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Comportamento Incorrecto do Público – “Durante os cumprimentos finais, 
cerca de uma dezena de adeptos identificados com cachecóis, camisolas e outros adereços do SC Espinho(…) 
começam a proferir repetidamente vários insultos dirigidos a nós: “sois uma merda”, “foi vergonhoso”, “sua 
vaca do caralho”, “com quem vais dormir hoje” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 

C SC ESPINHO                  EUR 107,00 MULTA          Artigo 115.RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres – Já na mesa do marcador, o Sr. Nuno Vitó, identificado com cachecol do SC 
Espinho, proferiu as seguintes palavras directamente para nós: “isto é uma vergonha”, “se querem subir o 
Aves, subam já”, “esta gaja sempre que vem para aqui é isto”, ao qual respondo “o senhor não pode estar 
aqui”. Perante a minha resposta, este responde agressivamente e ao gritos e junto a mim “ eu posso estar 
onde eu quiser e falo como quiser que sou director deste clube”. (…) - ” Conforme é relatado no Relatório do 
Árbitro.) 

 

C SC ESPINHO                 REPREENSÃO                Artigo 98.RD 

 
C SC ESPINHO                EUR 134,00 MULTA      Artigo 98.RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Entrada de pessoas não autorizadas na área de competição – “Já na mesa do marcador (…) sou abordada 
pelo Sr. Carlos Padrão, que se dirige a mim, exaltado, nervoso e aos gritos, proferindo as seguintes palavras “ 
isto é uma vergonha, os treinadores são mais árbitros que vocês”. Ao fazê-lo, colocou-me a mão no ombro (…) 
ao que pedi para o Sr. Se afastar e não me tocar.” Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 
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AE Pedro Eanes Lobato vs SC Caldas (15/03/2019)- Jogo 2179 

CN Iniciados Femininos 

 

  AE PEDRO EANES LOBATO 

 
C AE PEDRO EANES LOBATO         EUR 27,00 MULTA              Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 

 

 

 

 

 
O Conselho de Disciplina    

 

 


